
Ofício 945/2024

De: Guilherme N. - SME

Para: Câmara Municipal de Leme

Data: 01/03/2024 às 14:24:32

Setores envolvidos:

SME

Resposta ao Requerimento 02/2024 - Câmara Municipal de Leme-SP

 

 Ilmo.,

Em resposta ao Requerimento 02/2024, de lavra do ilustre vereador Elias Eliel Ferrara, vimos informar que a
Secretaria Municipal de Educação, reconhece o empenho com que todos os servidores dessa Secretaria, incluídos os
monitores de educação, desenvolvem suas atividades e a importância desses na vida dos alunos.

Assim sendo, tanto a Secretaria de Educação quanto a Administração Pública Municipal como um todo, não alheia às
necessidades dos servidores e especificamente dos anseios da categoria dos Monitores, têm buscado propiciar
melhores condições de trabalho para todos.

Todos os monitores, logo ao ingressarem, recebem formação prática e relacionada aos fundamentos da educação,
além de participarem anualmente de atividades e cursos pensados para permitir um melhor desempenho em suas
funções.

A Administração sabe que, além de dar instrumentos para bem realizar suas atividades, um efetivo reconhecimento
envolve também propiciar lhe uma melhor remuneração e, dentro de seus limites, a administração também tem
trabalhado nos interesse de seus servidores.

Nesse ponto citamos o auxílio-alimentação que é uma demanda antiga de todos os servidores e que somente nessa
gestão foi atendida.

Os vencimentos também tem sido pagos religiosamente em dia e todos os servidores, sem exceção, tiveram nessa
gestão, respeitados seu direito à revisão anual de salários.

Sem mais, nos colocamos à disposição para o que for necessário.

_

Guilherme Schwenger Neto 

Secretário Municipal de Educação
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